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LEI Nº 1.507/2019, DE 11 DE OUTUBRO Rúbrica 

á 
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INSTITUI O “DIA MUNICIPAL DO AGENTE COMUNITÁRIO 

DE SÁUDE E DO AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS' 

NO MUNICIPIO DE CANTAGALO/RJ. 

O Prefeito do Município de Cantagalo, Estado do Rio de Janeiro, faz saber que a 

Câmara Municipal aprovou e assim sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º — Fica instituído o “DIA MUNICIPAL DO AGENTE COMUNITÁRIO DE SÁÚDE E DO 
AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS' no Município de Cantagalo/RJ, a ser comemorado, anualmente, no 

dia 04 de outubro. 

Art. 2º — Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação. 

Gabinete do Prefeito em, 11 de outubro de 2019,. 
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